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Protocolo no: 668/2026 - Data:0410312026

Ementâ do Proieto: Acrescenta dispositivo a Lei no 7294 de 11 de junho de 2025.

Àutor: Poder Executivo

A Comissão de Constituição, Legislação e Justiçâ, Comissão de

AdministraÉo Pública, Comissão de Finanças, Orçamento e Tomada de

Contas da Câmara Municipal de Muriaé/MG, constituíCa dos Vereadores

que subscrevem ao final, no uso de suas atribuições legais e regimentais,

notadamente com fundamento no aft.72, VII, U e VI, artigos 160 e 170

do Regimento lnterno desta Casa Legislativa e demais disposições

constitucionais e legais pertinentes, assim se manifestam:

1 - DO REGIME DE URGÊNCIA

Antes de adentrar ao estudo da juridicidade deste projeto de Lei, passaremos a

analisar a solicitação de autoria do Prefeito Municipal, para que a proposição tramite

neste parlamento sob o Regime de Urgência. Vejamos o que dispõem a Lei Orgânica

Ivlunicipal:
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Art. 80 - O Prefeito pode solicatar urgência pãra a apreciaéo de projêto de sua iniciaüva.
§ 10 - Se a Câmara não se manafestar em até 45 diâs sobre o poeto, será ele ancluído na
Ordem do Dia, sobrestando-se a deliberàção quônto aos dêmais assuntos, para que se utilize a
votaÉo.
§ 20 - O prazo do parágrafo ênteíor não corre em peíodo de recesgo da câmôrô nem sê aplica
a projeto que depende de um quorum especial para aprovação d€ lei orgânicâ êstatuária ou
equivalente a ódigo.

O Regimento Interno também regulamenta o regime de urgência, veja-se

Art. 98. Quando se tratar de poeto de lei com prôzo dê apreciação fixado pelo prefeito, este
será encaminhado à Comissão de Constjtuição, Legislação e Justiça, para pàrecer, no prazo não
excedente a 05 (cinco) dias.
§ 10 - Se pela sua natureza, o proieto exigir parecer de outras Comissões, estas sê reunirão
conjuntamente, denbo do pra2o de 05 (cinco) daas, improrrogáveis, para opinarcm sobre a
matéda, excetuada a Comissâo de Redação, que terá prazo distinto de até 48h (quârenta e oito
horas);

§ 20 - Vencidos os prazos a que se refere este artigo, e emitidos os pareceres, incluir-se-á o
poeto na ordem do dia da reunião imediata;
§ 30 - Não havendo parecer e esgotado o prazo do § 10, o proFto seÉ anunciado para a
ordem do dia da reunião seguinte;
§ 40 - Os projetos a que se rcfere este artigo terão preferência para discussão e votaÉo sobre
todos os demajs, saúo na hipotese do projeto de Lei Orçamentiiria;
§ 50 - Os projetos da lei e de resoludo, sob reqiÍn€ de urqência. que receberem êmendas até a
1a discussão, voltarão às Comissôes respectivas, as quais terão o prazo máximo dê 03 (trê§)
dias, comum a todas elas, para que possam emitir parecer sobre as inovaçõ€s propostas.

2- OUORUN ÊXtGrD,O P^R^VOT ACÃIO

Em seus arts. 219, 221, 222 e 223 do Regimento Intemo da Câmara Municipal

de Muriaé/MG, dispõe sobre o quorum exigido para votação das várias esfÉcies de

projetos de lei, dai se concluindo que a matéria apresentada insere-se entre aquelas

cujo quorum é do projeto ora em debate.

3 . MERITO DA PROPOSTA EM DEBATE

O Projeto Lei no 44 de 0410312026 que Acre enb dispositivo a Lei no 7294 de

11 de junho de 2025, carece ser analisado com base nos fundamentos a sequir.
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Da comoetência, iniciativa e constitucionalialade

O presente projeto versa sobre matériã de competência do Municrpio em face

do interesse local, encontrando amparo no artigo 30, inciso i da Constituição da

República. É sabido que trata-se de proposição de iniciativa privativa do Chefe do

Poder Executivo l4unicipal, portanto encontra-se juridicamente apto para tramitaÉo

nesta Casa de Lei.

A competência para iniciar o processo legislativo em matéria orçamentária,

tÍatada no presente projeto é exclusiva do Prefeito l"lunicipal, de conformidade com a

Lei Orgânica do Município e em consonância com a Constituição Estadual e

Constituição Federal.

Aliado a isso, a Constituição da República Federativa do Brasil dispõe, em seu

aftigo 24, ãs competências concorrentes, dentre as quais, o inciso I traz a

competência legiferante sobre Direito Financeiro:

Neste sentido cabe à União editar as normas gerais (§1o do supracitado artigo)

e, neste mister, incumbe estados-membros a suplementação (§2o do supracitado

artigo).
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Art. 24. Coínpete à União, aos Estados e ao Distrito Federal legaslar conconêntemente sobre:

I - direito tributário, EnalEtq, penitenciário, econômico e urbanístico; (...)

§ lo No âmbito da legislação conconente, a competência da União limitar-se-á a estabelecer

normas gerais.

§ 20 A competência da união para legislar sobre normas gerais não exclui a competênciô

suplern€ntar do6 Estados.

§ 30 Inexistindo lei federal sobre normas gerais, os Estados exercerão a competência legislativa

plena, para atender a suas peculiaridades.

§ 40 A superveniência de lei federal sobre normas gerais suspende a eíiácia da lei estadual, no

que lhe for contério.



No que concerne aos l"lunicípios, de acordo com o artigo 30, incisos I e II,

também do Texto Maior, disciplina a questão de acordo com suas peculiaÍidades

locais:

Art, 30, Compete ãos l.4unicípios:

I - legislar sobre assuntos de interese local;

n - suplêrnentaí a legislação fedêral e a est-ddual no que coubêr;

Ainda sob o aspecto da Constituição da República Federativa do Brasil de 1.988,

dispõe o artigo 165:

Art. 165. Leis dê iniciativa do Poder Exerutivo estabelecerão:
l-oplanophrrianual;
II - as diretrizes orçamentárias;
III - os orçamentos anuais. - grifamos.
(...)
§ 50 A lei orçamenÉna anual compreenclerá:
[ - o orçamento fis(al referente aos Poderes da União, sêt s fundo6, órgãos e entidades da
admanastrado direta e indíreta, inclusive fundações instituídas e manüdas pelo Poder público;
II - o orçamento de investimento das empresas em que a União, direta ou indiretamente,
detenha a maioria do capital social com díreito a voto;
IU - o orçômento da s€guridade social, abrangendo todas as entidades e órgâos a eh
vinculados. da administração direta ou indireta, bem como os fundos e tuMa6es instituídos e
mantidos pelo Poder Público.

§ 60 O projeto ê lei orçàmentária será acompanhãdo de demonstrativo regionalizado do efeito,
sobre a5 receitas e despesas, deco.rente de isençôes, ahistias, remissões, subsídios e beneírcios
de natureza financeira, tributária e creditícia.
§ 70 Os orçamentos previsto6 no § 50, I e II, deste artigo, compatibalizados com o plano
plurianual, terão entre suas fun6ês a de reduzir desigualdades interregionais, seguMo critério
Populacional.
§ 80 A lei orçâmentária anual úo conterá disposÍbvo estrânho à previsão da receata e à fixação
da despesa, não sê incluindo na proibiÉo a autorização para abertura de crálitos
suplementares e contrataÉo de operaÉes de crálito, ainda que por antecipação de receitô,
nos termos da lei.

Finalmente â Lei Orgânica do Município assim disciplina:

Art. 72 - Cabe à Câmarà l4unicipal, com sanção do Prefeito, não exigida esta para o
especificado no aÍL. 77, dispor sobre as matérias de competência do Municipio,
especificameate i
IV - diretrizes orçâmentárias;
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A mesma Lei ainda estabelece:

Art. 114 - Leis de iniciativa do PodeÍ Execuüvo estabelecerão:
I-oPlanoPlurianual;
II - as dlrêtÍiz6 orçâmêntáriasi (g.n)
III-oorçamentoanual

Da alteracão da Lei de Diretrizes Orcamentária§

Visa o executivo municipal cumprir as disposições da Carta Magna adequando a

Lei de Diretrizes Orçamentária. ApÍesenta o executivo municipal demonstrativo de

metas, bem como, projeto dê atividade em cada setor da administração pública.

Sendo assim, as Comissões traçam um breve comentário do que efetivamente

deva versâr a Lei de diretrizes orçamentárias. No primeiro momento o orçamento

público é um fato puramente econômico ou financeiro, ao contrário do segundo

momento (após a criação e a incidência dã Lei Orçamentária) quando torna-s€ um

fato jurídico. Sob seu aspecto político o Orçamento demonstra como serão destinadas

ãs verbas e quais os objetivos sociais a serem alcançados com essa distribuiÉo.

O aspecto jurídico do Orçamento caracteriza-se pelo fato de observar os

preceitos constitucionais e legais. A nossa atual Constituição, destina um título

especilico para a Tributação e o Orçnmento. No capítulo U, Seção II, do referido

título, encontramos os artigos que tratam dos orçamentos, como já destacado acima.

Cabe à Lei de Diretrizes Orçamentárias: a) estabelecer as metas e as

prioridades da administração pública, incluindo as despesas de capital para o exercício

financeiro subsequente; b) orientar a elaboração da lei oÍçamentária anual; c) dispor

sobre as alterações na legislação tributiária; e d) estabelecer a política de aplicação

das agências financeiras oficiais de fomento.
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A lei orçamentária é, na verdade, o conjunto de três categorias de orçamentos.

Compreende, na primeira categoria, o orçamento flscal dos Poderes da União, dos

seus fundos, dos órgãos e entidades da administraçãô direta e indireta, incluindo o

orçamento das fundaçõ€s instituídas e mantidas pelo Poder Público. Na seounda

categoria, estão os orçamentos de investimentos das empresas em que a União, direta

ou indiretamente, detenha a maioria do capital social com direito a voto. por último,

dentro da terceira catEoria, está o orçamento da seguridade social, abrangendo

todas as entidades e órgãos vinculados à União, quer sejam da administração direta

ou indireta; bem como o dos seus respectivos fundos e fundações.

Entretanto, para viabilizar a produção dos efeitos dos dispositivos

orçamentários, a constituiÉo prevê a criação de uma lei complementar. Cabendo à

essa lei dispor sobre o exercício financeiro, a vigência, os prazos, a elaboração e a

organização do plano plurianualr da lei de diretrizes orçamentárias e da lei

orçamentária anual, bem como, estabelecer normas de gestão financeira e patrimonial

da administração direta e indireta, e estabelecer, também as condições para a

instituição e o funcionamento de fundos.

O artigo 24 da Carta l.lagna, no seu inciso prlmeiro, estabelece que compete

concorrentemente à União, aos Estados e ao Distrito Federal legislar sobre matéria de

direito financeiro. Devem, portanto, todos os demais entes da federação (Estados/

Distrito Federal e l4unicípios) elaborarem resp€ctivamente o seu plano plurianual, a

sua lei de diretrizes orçamentárias e a sua lei orçámentária anual, para que possam

continuar sobrevivendo. Já que a lei orçêmentária é de fundamental importância para

a vida do l4unicípio, pois sem ela o estado não pode dar sequência à consecução de

suas flnalidades e atribuições.

Devemos ressaltar alguns princípios que norteiam a elaboração do orçamento

público. O princípio do equilíbrio, consiste no equilíbrio entÍe as receitas e as

despesas. O princípio da universalidade, segundo o qual todas as receitas e desp€sas
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devem estar previstas na lei orçãmentária. O princípio da anualidade significa que para

cada ano haja um orçamento. O princípio da excluslvidade pelo qual o texto da lei

orçamentária não pode conter outra determinação que não especificamente a previsão

da receita e a fixação das despesas. O princípio da unidade, onde todos os gastos e

receitas devem sêr apresentados em um único documento. O da não afetação proíbe

a vinculação direta das verbas públicas. E por último o princípio da programaçã0, ou

seja, o orçamento tem que ter conteúdo e forma de programação.

Como já ressaltado anteriormente pelas Comissõ€s o caráter de essencialidade

da lei orçámentária para que o estido possa continuar peÍseguindo as suas

flnalidades. Desta forma, vislumbramos que o presente projeto de lei corrobora com

as diretrizes da lei orgânica e da ConstituiÉo Federal, bem como, atende as

flnalidades rias da Lei de Dirêtri Orcamentária. Dara adeou r a leoislacão

orçamentária.

Destarte, feitas as consideraçôes sobre a competência legislativa, não há no

que se falar em vício de iniciativa e comp€tência no referido projeto de Lei, inexistindo

óbices Constitucionais ou legais no tocante à competência e iniciativa a procuradoria

Jurídica opina favorável pelo prosseguimento e da tramitação do projeto de Lei em

comento,

4. DA CONCLUSÂO FINAL DAS COMISSÕES

Portanto, resta a esta Edilidade, igualmente comprometida com os interesses

coletivos, apoiar todas as ações que dêem suporte ao desenvolvimento do município

de Muriaé.
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Em análise ao projeto, verifica-se que foi eleito o expediente legislativo correto,

bem como, observada a competência para iniciativa de lei, além de atender aos

requisitos de constitucionalidade formal e material, juridicidade, regimentalidade e

técnica legislativa.

Considerando todo o exposto, as Comissões da Câmara Municipal de

Muriaé/MG, ao apreciarem o Projeto de Lei de Protocolo no 44 de 04/03/2026, nos

termos regimentais e legais, e, com base em todas as argumentações aqui

expendidas, reconhecem ser este CONSTITUCIONAL E LEGAL, devendo o mesmo

No que tange ao mérito, cabe tão somente aos vereadores no uso da sua

função legislativa, veriflcarem a VIABILIDADE OU ÃO DA APROVÀçÃO, eis que

o parecer não vincula as comissões permanentes, nem tão pouco reflete o
pensamento dos edis. Do Plenário da Câmara Municipal de Muriaé/MG para

apreciação pelos Exmos. Srs. Edis. Muriaé, em plenário.

CHRISTIAN T IA. te

RANGEL MARTINO (DELEGADO RANGEL) - Relator

[4UNIQUE HE NA) - Membro

WILSON C. DOS REIS s( WILSON REIS)- Suplentel

Comissão de Constituiçáo, Legislação e Justiçâ - ComposiÉo art, 83 RI.

I Artigo 66, §§ I e 2 do R€imento Interno

nr^côêrâr êm <ê', rrâ t1mite ênfrô .lê<tã aã<â I êdiclãti\,â Derradeiramente, cabe

ressaltar que a emissão do parecer por essa Comissão, é de cunho_J!g!a!!C4!q

ooinativo de atividade intelectual, ou seia, tem caÍáter técnico ooinatiyo,
não vinculando os vereadores à sua motivacão ou conclusão, inclusive os

membros das Comissões que subscrevem o presente parecer.

NHA
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(DE ) - Presidente

DEV CORREA - Relator

ANTÔN NSO DA SAUDE) - N'lembro

CARLOS ANTONIO FERREIRÁ (CIRLOS MACUCO) - Suplente,

Comissão de Administração Pública - Composição aÉ. 83 RL

REGINALDO DE idente

WILSON C. DOS REIS REVERENDO WILSON REIS) - Relator

CLEISSON SOUZÂ (CLEISSINHO) ' l4embro

ANTONIO AFONSO SO DA SAÚDE)- Suplenter

Com. de Finanças, Orçamertos e - Composição art. 83 RI.

ü4
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PROIETO LEI Not 4412026

Protocolo no: 66812026 - Data: 0410312026

Objeto de análise pela Diretoria Jurídica nos termos da proposta

apresentada: Ementa do Projetoi Acrescenb dispositivo a Lei no 7294 de 11 de

junho de 2025.

Autor: Poder Executivo

Ab iniüo, imDt-nde salientar que a emissão de manifestação por esta Diretoria

lurídica Legislativa não substitui o parecer das Comissões especializadas, porquanto

estas são compostas pelos representantes eleitos e constituem-se em manlfestação

efetivamente legítima do Parlamento.

De qualquer sorte, torna-se de suma importância salientar que a opinião

í) r

a5 ial IS

Parlamento deve ser cristalizada através d vontade do Dovo. aoui efetivada oor meio

de seus reoresentantes eleitos

E são estes mesmos representantes que melhor podem analisar todas as

circunstâncias e nuances (questões sociais e políticas) de cada proposição.

Por essas razôes, esta Diretoria Jurídica, não vislumbra nenhum vício de

ordem legal que impeça seu normal trâmite, sendo que a análise da

Constitucionalidade e Legãlidade do projeto é feita exclusiyamente pela Comissão

de Constituição, Legislação e lustiça.
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Dessa forma, a oplnião iurídica exarada não tem forca vinculante, oodendo

seus fundamentos serem utilizados ou não pelos membros desta Casa.
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res e h

enquanto o oarecer iurídico se restrinqe única e exclusivamente a análise técnica. isto

os

me

a ndo-se

as formalidades leqais e reqimentais.

Trata-se de um parecer opinativo. Nesse sentido é o entendimento do

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL que, de forma especi'tica, já expôs a sua posição a

respeito4.

O Parecer exarado pelas Comissões, SMl, obedece as normas Reqimentais e a

Lei Orgânica do lvlunicípio. Ressalto que as questões financeiras e orçamentárias, bem

como, LRF m

havendo nada oue impeça o seu normal trâmite.

É o parecer, salvo melhor e soberano juízo das Comissões e Plen o desta Casa

Legislativa. Muriaé/MG, data da votdção do parecer das da Câmara

Municipal de Muridé.

Francisco Carvalho Co

OAB/MG

u rí'cico

1 "O pareer emitido por procurador ou ddwado de órgão da administraáo

administrdtivo. Nada filais é do que a opinião emitida pelo operador do direito, opinião

gue oÍientatá o adminisbador hâ tomada da ddisão, na pftática do ato administÉtivq que se constttui

na execuçáo ey ofrcio dâ lei. 
^la 

opftunidade do julgamentq porquanto envolvido nd esqâe simples

pardeL ou selà, ato opinativo gue podeia se4 ou nãq considerado Flo administrddor." (Mandado de

Segurênçâ no 24.584-1 - Distrito Federal - Relator: Min. I4arco Aurélio de l4ello - STF.) Sêm grifo no

original
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I - DO ASPECTO REGIMENTAL

Observa-se o disposto no art. U0, do Regimento Interno:

^rü 
170. lido Gm Pl€nâio, o p.ojcto sêÉ distÍibuído àr Comtraõaa Pcm.[êntca, que

@ldarão dc apÍraGotar parcaêr à ll€§a, 5endo quê, têndo er6lm ocoítldo, o prúiêto aGá

inclúldo na oíbrn do di. p.r. dkorssão e yohÉo, coolbnnc scgúe:

E 1o - Em regrà, os proje'tos de lei e de íesdução passam por 03 (três) votações;

§ 20. No Plenário o proieto é súbínetido à 1a (primeirê) diso$são, podendo sêr:

ô) reÊitado;

b) ap.ovàdo, sem eÍnendas;

c) aprovado, corn emendas dàs Comissõe5;

d) recebêr êínendas, subemendàs ou sub§itrrtivos em Pienário,

I - Se o Projeto é rejeitàdo seguafii parâ â SecÍetaria da Gmara para arquivamento;

II - Na hipotese de ser aprovado sem emefldas, sefii enviado à Mesa Diretora para, ôâs reun6es

sub§€quefites, ií à 2ô e 3à votações;

III - Se foí aprovado @m emendas dâs comissõ€§. será enúado à Comissão de Rêdôio parà

elaboração de cópiâ da redaçâo do vmcido, ou seja, a nova redação do proieto @m as emendâs

aprovadas no 10 (primeiro) fumo de votação, pârô que este retome ao Plenário;

§ 30 - Havendo apresêntâção de emendas em Plenário, o PÍojeto sairá da pauta, sendo remetido, com

as emendas, às Comissões Permanentes coíÍpetentes. após o que, emitidoG os pôreceres, retomad à

Ordem do Dia para apÍeciado pelo Plenário;

§ 4o - O proJeto que recebêr emendâs em Plenário Íetomará às comisôes e vohãrá à pauta aanda em 1.

(fiiÍneara) disaussáo, podendo ser:
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PARECER DA COMISSÃO. CÂMARA MUNICIPAL DE MURIAÉ/MG

A Comissão de Finanças, Orçamentos e Tomada de Contas

da Câmara Municipal de Muriaé/MG, constituída dos

Vereadores que subscrevem ao final, no uso de suas

atribuições legais e regimentais, notadamente com

fundamento no aft. 72, VI e observando o disposto no art.

210 e 2LL do Regimento Interno.



a) aprovado com emendât hiÉtes€ em que será eoviado à Comissão de RedaÉo pãra elaboração da

rêdâção do vencido;

b) aprovado. tendo as emendas rejeitadas, seguirá para â seoetaria para ir à 2a discussão e votado.

II - DAS EMENDAS

com base em todos os aspectos acima delineados compete a câmara após a

apresentação do Poder Executivo apreciá-lo, e achando necessário, aperfeiçoá-lo,

através de emendas.

Antes de analisar cada uma das emendas é impoÍtante ressaltar, que em caso

de emendas idênticas o Regimento Interno da Câmara, em seu artigo 154. determina

oue sem esoecificar oue serão subst ou aolutinativãs. dêve oreva ecer a 1a

(primeira) Emenda apresentada

Por outro lado o art. 197 assim estabelece:

Art. 197. Emenda é a proposiÉo apresentada como acessória de outra, podendo ser:

I - supressiva aquela que implica no cancelamento de parte da proposiÉo;

II - substitutiva - é aquela apresentada como sucedânea de parte de uma proposiÉo e que

tomará o nome de "substitutivo" quando atingir a proposiÉo no seu conjunto;

III - aditivâ - a que acrescenta algo à proposição;

Iv - de redação - aquela que âltera somente a redação dê qualquer proposição.

Não ocorreu a apresentação dej![g!dêÊ

No que tange ao mérito/ cabe tão somente aos vereadores no uso da sua

função legislativa, veriflcarem a VIABILIDADE DE APROVAçÃO OU REJEIçÃO do

projeto com as emendas apresentadas PELOS EDIS, quando houver, eis que

o parecer não vincula as comissões Dermanentes, nem tão oouco reflete o

pensamento dos edis.
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CAMARA MUNICIPAL DE MURIAE

Destacamos aqul, que a Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO, orienta a

elaboração e execução do orçamento anual e trata de vários outros temas, como

alterações tributárias, gastos com o pessoal, politica fiscal, e transferências de

recursos, além de estar simetricamente alinhada com o plano plurianual e os ditames

da Lei Federal no 4.320164, que institui normas gerais do Direito Financeiro e a Lei

Complementar no 10U2002, que estabelece normas de flnanças públicas voltadas

para a responsabilidade na gestão fiscal.

Ademais, insta salientar que corroborando com a Constituição Federal, a Lei de

Reponsabilidade Fiscal - LRF, que positiva e estabelece as regras gerais para as

finanças públicas que se volta para a flscalização da gestão e aplicação de valores, no

art. 40 a lei de diretrizes orçamentárias atenderá o disposto no §2 do ad. 165 da

Constituição, estabelecendo como procederá a Lei de Diretrizes Orçamentárias e suas

alterações, devendo ser observado o que nela contém para que a lei seja aprovadã

por esta Casa de Lêis, pelo que transcrevo para melhor visualização.

Municipal de MwiaélMG, datd da

Presidente

ERENDO WILSON REIS) - Relator

CLEISSON EV E SOUZA (CLEISSINHO) - Membro

ANTôNIO AFONSO SOARES

Com. de Finanças, Orçamentos e

SO DA SAUDEI Suplentes

Tomada de s - Composição art. 83 RI.
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Por fim, diante do exposto, conclui-se que não há inviabilidade na tramitação

do projeto e passa a presente matéria para análise dos membros desta Comissão de

Redação e Assuntos Diversos, observando os ditames legais. Do Plenário da CâmaÍa

REGINALDO DE

WILSON C. DOS REIS
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PARECER DA COMISSÃO DE REDAçÂO E ASSUNTOS DTVERSOS

A Comissão de Redação e Assuntos Diversos, da Câmara Municipal de

Muriaé/MG, constituída dos Vereadores que subscrevem ao final, no uso

de suas atribuiçÕes legais e regimentais, notadamente com fundamento

nos art. 72, III, assim se manifesta:

I - DA TECNICÂ LEGISI.TÂTIVÀ

A Técnica Legislativa é o conjunto de procedimentos e normas redacionãis e de

formatação especÍficos, que visam à elaboração de um texto que terá repercussão no

mundo jurídico: a lei (ou outro ato normativo).

A elaboração legislativa exige, acima de tudo, bom senso, critérios objetivos e

responsabilidade, pois, as leis interferem, direta ou indiretamente, na vlda das

pessoas, sendo voltadas a um grau indeterminado de destinatários finais.

Por isso, toda edição de conteúdo legislativo deve ser criteriosa e

cautelosamente analisada. Uma lei malfeita pode surtir o efeito contário do esp€rado,

trazendo ainda mais dúvidas à questão que se pretendia esclarecer, e dando margem

a desnecessárias batalhas jurídicas.

No vertente caso, não foram veriflcados vícios quanto à técnica legislativa

utilizada.

Por outÍo lado, o texto é coerente e objetivo. Ademais, o projeto atende aos

demais parâmetros redacionais, sendo compatível com os instrumentos normativos

citados.
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CAMARA MUNICIPAL DE MURIAE

Eventuais vkios de formatação, erros materiais ou pequenos erros oÍtográficos

devem ser sanados em redação flnal, não ensejando ilegalidade, mantido o sentido

litêral da nôrma.

II - DO ASPECÍO REGIMENTAL

Deve ser observado o §5o do art. 170

§5o - No Plenário o Projêto é submetido à 2a (segunda) discussão, seguindo-se

as mesmas possibilidades do § 20, alíneâs'a','b', 'c'e'd', c/c incs. I, II e IU,

sendo que, feita a 3a (terceira) votação, a de redação flnal, retornará à

Secretaria da Câmara para o envio ao Poder Êxecutivo.

III - DA REDAçÃO FINAL DÂ PROPOSIçÃO

Ao analisar o presente projeto pela comissão ao final subscrita verificou a

redação do mesmo. Veja-se a Lei Orgânicô do municÍpio:

An. 89. A redaôo final do Projeto, para ser discutida e votada, independe dos

interstícios constantes deste Reqimento.

IV . PARECER FINAL

Este é o parecer final da Comissão de Redação e Assuntos Diversos, para a

publicação da presente lei, como deliberado pelo plenário da Câmara Municipal em

todas as votações no que tange ao mérito, com eventuais aiu feitos oor esta

ô..^. môrrmôáfô f^.miicn n

m
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CAMARA MUNICIPAL DE MURIAE

conforme estabelecido no art. 240 do Regimento Interno6. MuÍiaé, datd da votação

em plenáio.

DE RORIZ - Presidente

CARLOS ANTôNIO FERREIRA (CIRLOS MACI.JCO) - Relator

DUARTE - l4embro

WILSON C. DOS REIS RENDo WILSON REIS)- suplenteT

com. de Redação e Assuntos Divê.sos - composição ãrt. 83 RI.

6 sefti admitida eo@nda à tdàçáo final, @n a frnalidade exclusiva de orderrar a fidtéria, @Íigir a

lingúagen, 6 enganos, ds contrad@ ou PÊ aclaar o eu tdto.
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